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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de APURAÇÃO com respectivo relançamento de Imposto Predial e Território Urbano e/ou Taxa de 
Coleta de Lixo, ficam os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS a retirar os ofícios 
especificados e carnês de IPTU, bem como para ciência da análise e conclusão dos 
correspondentes processos administrativos, a saber: 
 

Requerente Ofício/1DOC/DICAF Inscrição Cadastral Processo Assunto 
ESPÓLIO DE 
CELSO  
FERREIRA 
 NETTO 

2860/2025 3133.121.4367.0001.0000 1176/2021 APURAÇÃO 

LUIZ AMON 
CUSTODIO 
MUNIZ 

2775/2025 3034.361.5307.0082.0000 10000/2023 APURAÇÃO 

 
O prazo para retirada do Ofício e carnês IPTU por parte do contribuinte é de 15 (quinze) dias, a 
contar da data da publicação deste Edital de Notificação. 
O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração 
de mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o disposto nos 
artigos 18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317/1998. 
 
São Sebastião, 11 de Junho de 2025. 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Divisão de Cadastro fiscal 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às notificações 
de LANÇAMENTO OU RELANÇAMENTO DE IMPOSTO do Imposto Predial e Território Urbano 
e/ou Taxa de Coleta de Lixo, em decorrência de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, ficam os 
contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS a retirar Ofício e carnês de IPTU, bem como para 
ciência da análise dos correspondentes processos administrativos, a saber: 
 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 
ANDERSON ALVES 
MOREIRA 

3133.214.6287.0464.0000 11558/2019 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

CREUDISON GONÇALVES 
DE JESUS 

3133.213.2398.0185.0000 11028/2022 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

MARCELO HERNANI 
ROMANO 

3133.213.2398.0201.0000 5939/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

APARECIDA DE SOUZA 
SALES 

3133.213.2399.0322.0000 6106/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

ANDREIA GONÇALVES 
FERNANDES 

3133.213.2399.0303.0000 6112/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

RIGOMAR BARBOSA 
PINTO 

3133.213.2399.0284.0000 6116/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

DANILO BRITO DE SOUSA 3133.213.2398.0023.0000 6123/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

ELIANA ROCHA DA 
FONSECA 

3133.213.3176.0063.0000 6467/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

AMARO ANTONIO ROQUE 3133.213.3176.0079.0000 6491/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

GILMAR NOVAES 3133.213.3176.0069.0000 6472/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

OSCARLINA DOS SANTOS 3133.213.3176.0052.0000 6475/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

DEVANI ALVES DE BRITO 3133.213.3176.0087.0000 6477/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

ELIANA APARECIDA 
CASAL 

3133.213.3176.0001.0000 6478/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

SERGIO SOUZA BONFIM 3133.213.2398.0232.0000 7752/2024 REGULARIZAÇÃO 
FUNDIARIA 

O prazo para retirada do Ofício e carnês IPTU por parte do contribuinte é de 15 (quinze) dias, a 
contar da data da publicação deste Edital de Notificação. 
O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou fração 
de mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o disposto nos 
artigos 18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317/1998. 
 
São Sebastião, 11 de Junho de 2025. 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Divisão de Cadastro fiscal 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 70796 – PROCESSO: E-03143-121/2024 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: JOÃO VICTOR SOUZA – CPF: 364.468.378-60 
3. INFRAÇÃO: MULTADO POR NÃO PROMOVER A INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO PRAZO LEGAL 

4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O RECOLHIMENTO DO DÉBITO, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
11 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: RENOVAÇÃO LISTA DE ESPERA AMBULANTE – PROCESSO 12575/22 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, CIENTE. 
2. SUJEITO PASSIVO: MARIA BATISTA FERREIRA DE SOUZA  
3. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, CIENTE O CONTRIBUINTE DE 
QUE TENDO EM VISTA QUE NÃO FOI PROTOCOLADA A RENOVAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 
INFORMAMOS QUE SEU NOME SERÁ RETIRADO DA LISTA DE ESPERA DE AMBULANTES 
NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, PARA MAIS ESCLARECIMENTOS COMPARECER NA 
SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA 
GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 
16:30 HORAS.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
11 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 04 ao Contrato Administrativo – 2021SEDES020 – Processo nº 
2729/2021 
Locadora: Etusko Suzuki. 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor pago a título de aluguel. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa Por Justificativa: 004/2021 
Valor: R$ 34.229,01(trinta e quatro mil duzentos e vinte e nove reais e um centavo). 
Data: 24/04/2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo locatário e Etusko Suzuki pela locadora. 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 02 ao Contrato Administrativo – 2023SESAU074 – Processo nº 
5.871/2023 
Locadora: Maria Aparecida de Carvalho Escudero. 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência e o reajuste do valor pago a título de aluguel. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa de Licitação: 023/2023 
Valor: R$ 100.638,05 (cem mil seiscentos e trinta e oito reais e cinco centavos). 
Data: 17/04/2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo locatário e Maria Aparecida de Carvalho Escudero pela 
locadora. 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 
O Prefeito do Município de São Sebastião, nos termos da legislação vigente torna público: 
 
Após a revogação de algumas decisões judiciais o Edital de Classificação do Concurso Público Nº 
01/2023 para o cargo de Guarda Civil Municipal, conforme Anexo Único deste Edital. 
 
São Sebastião, 11 de junho de 2025. 
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COMISSÃO DE CONCURSOS 
Portaria nº 707/2025 
ANEXO ÚNICO – CLASSIFICAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 
Cargo: 101- GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
 
 

Class. Inscrição Candidato  

1 43252 MATHEUS PEREIRA LEITE   

2 40031 FELIPE CUNHA DE ANDRADE   

3 46159 RODRIGO STREVA BORSÁRIO DOS SANTOS   

4 41455 DOUGLAS MARCONDES MOREIRA 
SUB 
JUDICE 

5 40893 JOÃO ANTÔNIO CARDIM COSTA 
SUB 
JUDICE 

6 45328 TATIANA CLARO ROCHA   

7 45995 LEONARDO EVERSON FERREIRA DA SILVA   

8 40042 LEONARDO SANTOS ALVES   

9 40303 MICHAEL PETERSON DA SILVA 
SUB 
JUDICE 

10 44920 ADEMIR CAIERA   

11 43218 RAFAEL DA COSTA GINES   

12 43096 RONALD SANTOS ARAUJO   

13 45974 PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA   

14 43462 BEREMIZ SAMIR DOS SANTOS CARMO   

15 41646 MATHEUS DA SILVA IZIDRO   

16 42700 ANSELMO LOURENÇO ESTEVES DA ROCHA   

17 40355 GUILHERME MOREIRA MARQUES PRADO   

18 46084 DOUGLAS DE SOUZA BARBOSA   

19 45681 EDER BENTO MENDONÇA   

20 46455 VAGNER DE LIMA BRAZÕES   

21 40256 PEDRO HENRIQUE SILVA SIQUEIRA   

22 45651 ROMULO DE OLIVEIRA GUEDES   

23 41049 DOUGLAS EMMANUEL SILVA SERRANO 
SUB 
JUDICE 

24 44414 JEFERSON ALVES VIRGINIO   

25 40488 BRUNA MARIANO TORRES 
SUB 
JUDICE 

26 41479 IGOR LINS D'AMICO DE SOUZA   

27 42106 DAMIÃO FERREIRA DOS SANTOS   

28 44315 ALEX VAN DAMME CALIXTO DA SILVA   

29 41012 LUCAS VINICIUS PRAZERES   

30 44691 JEFFERSON FRANÇA DA SILVA   

31 43527 DANIEL OLIVEIRA DA PAIXÃO   

32 42892 
IVAN LUIZ COPPI SUB 

JUDICE 

33 43181 CLEEMERSON FERREIRA G. NASCIMENTO DE 
LIMA 

  

34 46166 LUCIA CLÁUDIA CAVALCANTI   

35 43907 CLEYTON CASOTTI MARTINS   

36 44131 WENDELL CORDEIRO DE ALMEIDA   

37 45938 REBECA MAGOZZO PASCHOAL   

38 46597 MÁRCIO FERREIRA DE OLIVEIRA   

39 45905 LUIS FELIPE ARAUJO CÂNDIDO   

40 47110 RAFAEL RODRIGUES BATISTA   

41 41413 ÉDIO MENDES DOS SANTOS   

42 46316 JOSE EDVALDO DE AMORIM   

43 43237 NICOLLE CRISTINA ALMEIDA FERREIRA   

44 46396 JACKSON RIBEIRO DA SILVA   

45 46153 RICARDO SILVA DOS SANTOS   

46 41124 ALISSON ALVES DE CASTRO FREITAS   

47 41129 
AYRLA BATISTA COSTA 

SUB 
JUDICE 

48 41522 LARISSA PEREIRA SILVA   

49 46378 JONATAS FLOR   

50 44550 MARLON RODRIGUES DE CASTRO   

51 44273 DANILO BENEVIDES MARTINS   

52 45805 JONES SANTOS SILVA   

53 41591 ÍCARO LOPES DE LIMA   

54 42837 JOAO HERBERT PRADO DOS SANTOS   

55 46466 SANDRA MARA PESSOA DUBIELA BERNARDO   

56 42284 BRUNO DE SIQUEIRA MANTOVANI   

57 46500 ADRIELLY CRISTINA PEREIRA LOBO   

58 47093 DANIEL PERPÉTUO SILVA DOS SANTOS   

59 41931 LUCAS MONTEIRO DOS SANTOS   

60 47111 RODRIGO DOS SANTOS CASTRO   

61 47118 JOANDERSON FERNANDES DA SILVA   

62 41751 RYAN VELLENICHI PINHO DE OLIVEIRA   

63 46260 JOSENILTON SOUZA DA SILVA   

64 42978 URIAN GONÇALVES DE SOUZA *** 

65 45705 TATIANE FERNANDA MELO DE SANTANA FACCINI   

66 42835 LUIS ALBERTO CHAGAS MOREIRA   

67 43973 ANDREIA LUCIANA DO NASCIMENTO   

68 46538 LUIZ HENRIQUE DA SILVA VASCONCELOS   

69 42353 JOSÉ IVAN BARBOSA DE MEDEIROS   

70 41658 
LUIZ RAFAEL DOS SANTOS 

SUB 
JUDICE 

71 44389 TOMAS JORGE DA FONSECA   

72 40920 GUILHERME ALVES XAVIER   

73 41624 JOYCE FRANÇA DE SOUZA   

74 44191 TATIANE GOMES MACEDO   

75 45900 AUGUSTO SIQUEIRA SILVA   

76 44785 MARCELO ARIANO DE LUCENA LOPES   

77 43031 RHOVERYCK ATHOM ANDRADE SILVA   

78 45069 RAFAEL SILVA FERREIRA   

79 42074 EMERSON REIS DE ALMEIDA   

80 40903 LIDIANE NEVES DUARTE DA SILVA   

81 45008 ALEX JOHN PERPENTINO DOS SANTOS   

82 40216 SANNY MIRANDA SILVA   

83 42705 BRUNO BRAZ PEREIRA   

84 46472 HARLEY OLINTO OLIVEIRA   

85 45704 JULIO CESAR DO NASCIMENTO FACCINI   

86 46040 EDUARDO DOS SANTOS ABREU   

87 46719 THIAGO FREIRE DE AZEVEDO   

88 44478 FLÁVIA CURY GONÇALVES   

89 44950 ANDRÉ LUIZ DE SOUSA MALTA   

90 41642 JONATHA DEREK DE OLIVEIRA LIMA   

91 41780 RICARDO DE OLIVEIRA 
SUB 
JUDICE 

92 44504 VALDEMI ANTONIO DA SILVA   

93 40866 ARIELI CRISTINA OLIVEIRA FAULA MOREIRA   

94 40118 LAURA SALES IANKOSKI   

    

    LISTA ESPECIAL (candidato com deficiência)    

1 41012 LUCAS VINICIUS PRAZERES    

*20% das vagas serão reservadas as mulheres, não havendo candidatas do sexo feminino inscritas 
ou aprovadas, as vagas reservadas retornam ao contingente global. 
 
Os candidatos que estão SUB-JUDICE possuem reserva de vaga conforme decisão judicial em 
vigor. 
 
*** A candidato nº 64 possui reserva de vaga até a conclusão das demais etapas do presente 
concurso. 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE FORMULÁRIO PARA INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 
O Prefeito do Município de São Sebastião, nos termos da legislação vigente torna pública a 
convocação da candidata do Concurso Público nº 01/2023, listada no Edital de Resultado do Teste 
Psicológico, publicado em 26 de maio de 2025, para RETIRADA DE FORMULÁRIO PARA 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL conforme instruções, data, horário e local a seguir: 
 
Datas da Retirada do Formulário para Investigação Social: 16 e 17/06/2025 
Horário: 09:00 ás 16:00 horas 
Local: Secretaria de Segurança Urbana (SEGUR) situado a Rua Amazonas, nº 84, Vila Industrial – 
São Sebastião – S.P. 
 
Prazo para Entrega do Formulário para Investigação Social: 16, 17, 18, 23 e 24/06/2025 
Horário: 09:00 ás 16:00 horas 
Local: Secretaria de Segurança Urbana (SEGUR) situado a Rua Amazonas, nº 84, Vila Industrial – 
São Sebastião – S.P. 
 
JUNTADA DE DOCUMENTOS 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA QUE DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM O 
FORMULÁRIO PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
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ATENÇÃO: Deve ser apresentada toda a documentação original para conferência.  
 
1. 01 (uma) foto 3X4, datada e recente em até, no máximo, 06 (seis) meses.  
ATENÇÃO: Não será aceita fotografia trajando uniformes militares, escolares, empresariais ou 
similares;  
2.  01 (uma) cópia reprográfica da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
3. 01 (uma) cópia reprográfica da Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade Civil 
(RIC);  
4. 01 (uma) cópia reprográfica do Título de eleitor; 
5. 01 (uma) cópia reprográfica de documento comprobatório de ocupação lícita; de 
residência (água, luz, telefone). Caso o imóvel esteja em nome do cônjuge ou companheiro (a), 
apresentar Certidão de Casamento ou de União Estável. Se o interessado não for o titular do 
comprovante de residência, nem seu cônjuge ou companheiro (a), deverá apresentar 
DECLARAÇÃO com firma reconhecida do titular da conta ou do proprietário do imóvel; 
6. 01 (uma) cópia do Atestado de Antecedentes Criminais, com emissão de forma imediata 
e gratuita por meio da rede Mundial de Computadores – Internet junto ao endereçamento 
eletrônico; https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe 
7. 01 (uma) cópia reprográfica da Certidão de Distribuição Criminal, emitida pela Justiça 
Estadual, Certidão de Distribuição de Ações Criminais – junto ao endereçamento eletrônico:  
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 
8. 01 (uma) cópia da Certidão de Crimes Eleitorais, com emissão de forma imediata e 
gratuita por meio da rede Mundial de Computadores – Internet, junto ao endereçamento eletrônico: 
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/servicos/certidoes 
9. 01 (uma) cópia do Atestado de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de São Paulo, com emissão de forma imediata e gratuita por meio da rede Mundial de 
Computadores – Internet junto ao endereçamento eletrônico: https://ww2.tjmsp.jus.br/certidao/ 
10. 01 (uma) cópia da Certidão de Distribuição da Justiça Federal 1º grau, com emissão de 
forma imediata e gratuita por meio da rede Mundial de Computadores – Internet junto ao 
endereçamento eletrônico: https://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/certidoes/ 
11. 01 (uma) cópia da Certidão de Ações Criminais da Justiça Militar da União, com emissão 
de forma imediata e gratuita por meio da rede Mundial de Computadores – Internet junto ao 
endereçamento eletrônico: https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa 
12. 01 (uma) cópia reprográfica do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Esta 
documentação deve ser atendida somente para candidatos do sexo masculino;  
13. 01 (uma) cópia reprográfica do Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou grau 
equivalente, expedido por estabelecimento de ensino público ou particular, devidamente 
reconhecido pela legislação vigente; 
14. 01 (uma) cópia reprográfica do Histórico Escolar do Ensino Médio; 
15. Declaração de idoneidade da empresa que atualmente tem vínculo empregatício; 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUEM SERVIU AS FORÇAS ARMADAS 
 
1. 01 (uma) cópia reprográfica do Certificado de Reservista; 
IMPORTANTE 
Todas as folhas entregues deverão estar rubricadas e numeradas pelo candidato para fins de 
conferência. 
 
São Sebastião, 11 de junho de 2025 
 
COMISSÃO DE CONCURSOS 
Portaria nº 707/2025 
 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo n° 06 ao Contrato Administrativo – 2019SESAU069 – Processo nº 
60.948/2019 
Locadora: Sousa e Batista Incorporadora LTDA. 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência. 
Dispensa Por Justificativa: 014/2019. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 420.565,80 (quatrocentos e vinte mil quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
centavos). 
Data: 20/05/2025. 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo locatário e João Carlos Baptista da Costa de Sousa 
pela locadora 
 
 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 70779 – PROCESSO: 11951/2023 
TENDO SIDO IMPROFÍCUOS OS MEIOS DE INTIMAÇÃO PESSOAL, FICA O CONTRIBUINTE, 
ABAIXO INDICADO, INTIMADO A RECOLHER A MULTA. 
2. SUJEITO PASSIVO: JESSICA NASCIMENTO DE JESUS SANTOS – CNPJ:33.553.055/0001-08 
3. INFRAÇÃO: MULTADA POR NÃO PROMOVER A INSCRIÇÃO MUNICIPAL NO PRAZO LEGAL 
– ART. 18 C/C ART. 19 C/C ART. 39 DA LC 219/2017 
4. FICA A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO PRESENTE, ESTABELECIDO O PRAZO DE 30 
DIAS PARA O PAGAMENTO DA MULTA, NA SEDE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS, SITUADA À AVENIDA GUARDA MOR LOBO VIANA, 335, CENTRO, 
SÃO SEBASTIÃO-SP, NO HORÁRIO DAS 09 ÀS 16:30 HORAS.  
5. O NÃO ATENDIMENTO A ESTA INTIMAÇÃO, NO PRAZO ESTABELECIDO, IMPLICARÁ NA 
INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA E POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL.  
SEM MAIS PARA O MOMENTO. 
RAYSSA CRISTINA DE MORAES – CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS SUL 
11 DE JUNHO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA 
 
NOTIFICAÇÃO 
 
Ficam notificados os contribuintes infra relacionados, para quitação/regularização dos débitos, sob 
pena de protesto e da propositura de execução fiscal do saldo devedor descrito nos Processos 
Administrativos; 
 
Maiores informações poderão ser obtidas no Agiliza - São Sebastião – na Divisão de Dívida Ativa e 
Cobrança, da Prefeitura Municipal de São Sebastião, sito à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, nº 
335, Centro – São Sebastião, SP no horário das 09:00 às 16:30 horas; 
 
NOME    PROCESSO 
EVALDO FERREIRA DOS SANTOS 721030/2020 
 
São Sebastião, 06 de maio de 2025. 
Chefia da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança 
 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 9749/2025 
 
“Estabelece Comissão Eleitoral para realização de eleição do Conselho dos Direitos da Mulher, em 
atenção ao artigo 19 da Lei  2901/2022.” 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO , Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica estabelecida a Comissão Eleitoral para a realização de eleição do Conselho dos 
Direitos da Mulher. 
 
Artigo 2º- A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes servidores: 
 
Nubia dos Anjos - Matrícula nº. 71.547-6 
Heleonora das Dores Lopes – Matrícula nº. 7.527-2. 
Thais Valerio Martins de Andrade – Matrícula nº. 72818-7. 
 
Artigo 3º- A comissão Eleitoral deverá formular um regimento interno determinando as diretrizes 
para realização das eleições. 
 
Artigo 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
São Sebastião, 11 de junho de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
__________________________________________________________________ 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
IL

V
E

S
T

R
E

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

3D
E

-B
70

F
-C

B
24

-2
2F

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
3D

E
-B

70
F

-C
B

24
-2

2F
9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 33DE-B70F-CB24-22F9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 11/06/2025 21:53:14

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/33DE-B70F-CB24-22F9

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/33DE-B70F-CB24-22F9

